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ATA DA SESSÃO 73, EM 02 DE OUTUBRO DE 2025

SESSÃO ADMINISTRATIVA VIRTUAL

PRESIDENTE - DESEMBARGADORA LOURDES AZEVÊDO

No dia dois do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8 horas, foi aberta, com

duração  de  três  dias  úteis,  a  sessão  ordinária  por  meio  eletrônico  do  Tribunal  Regional

Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob a Presidência da Desembargadora Maria de Lourdes

Medeiros  de  Azevêdo.  Presentes  o  Excelentíssimo  Desembargador  Ricardo  Procópio

Bandeira de Melo e os Excelentíssimos Juízes Hallison Rêgo Bezerra, Suely Maria Fernandes

da Silveira, Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro, Marcello Rocha Lopes e Daniel Cabral

Mariz  Maia.  Presente,  também,  a  Doutora  Clarisier  Azevedo  Cavalcante  de  Morais,

Procuradora Regional Eleitoral. O Juiz Fábio Bezerra foi convocado para atuar no Processo

de  número  0600273-58.2024,  em virtude  da  afirmação  de  impedimento  do  Juiz  Hallison

Bezerra.  JULGAMENTOS –  Ordem:  001.  Processo:  0600273-14.2024.6.20.0004.  Classe

Judicial: RECURSO ELEITORAL. Órgão julgador: Relatoria Vice-Presidência. Relator:

RICARDO  PROCÓPIO  BANDEIRA DE  MELO.  Requerente:  RAIMUNDO  LUIZ  DE

SENA. Advogado: DONNIE ALLISON DOS SANTOS MORAIS. Requerido: Não definida.

Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Vice-

Presidência.  Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio

Grande  do  Norte,  por  unanimidade,  em  consonância  com  o  parecer  da  Procuradoria

Regional Eleitoral, em conhecer do recurso interposto por RAIMUNDO LUIZ DE SENA e

negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  parte  integrante  desta  decisão.

Anotações  e  comunicações.  .  Ordem:  002.  Processo:  0600714-48.2020.6.20.0064.  Classe

Judicial: RECURSO ELEITORAL. Órgão julgador: Relatoria Vice-Presidência. Relator:

RICARDO  PROCÓPIO  BANDEIRA  DE  MELO.  Requerente:  MARIA  JOSE  DE

OLIVEIRA  TORRES.  Advogado:  BRUNO  AUGUSTO  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA

CAVALCANTI  e  outros.  Requerido:  Não  definida.  Terceiros:  PROCURADORIA
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REGIONAL ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Vice-Presidência. Decisão: ACORDAM

os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade,

em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso

interposto por MARIA JOSE DE OLIVEIRA TORRES e negar-lhe provimento  para manter o

julgamento  de  ausência  de  prestação  de  contas,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  parte

integrante  desta  decisão.  Anotações  e  comunicações.  Ordem:  003.  Processo:  0600174-

56.2024.6.20.0000.  Classe  Judicial:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ANUAL.  Órgão

julgador: Relatoria Juiz da Corte 01. Relator: HALLISON REGO BEZERRA. Requerente:

PARTIDO DOS TRABALHADORES -  PT -  REGIONAL (RN) e outros  (2).  Advogado:

FABRICIO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA e outros.  Requerido: Não definida.  Terceiros:

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 01.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do

Norte, por unanimidade, em consonância parcial com o parecer da Procuradoria Regional

Eleitoral,  em  aprovar com ressalvas  as  contas  apresentadas pelo Diretório Estadual  do

Partido  dos  Trabalhadores  no  Rio  Grande  do  Norte  (PT/RN),  relativas  ao  exercício

financeiro  de  2023,  determinando-se  a  devolução do montante  de  R$ 7.616,00 (sete  mil,

seiscentos  e  dezesseis  reais)  ao  Tesouro  Nacional  e  a  transferência  da  quantia  de  R$

21.325,36 (vinte e um mil trezentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos) para a conta

bancária específica do Fundo Partidário Mulher, com sua aplicação, no exercício seguinte ao

trânsito  em julgado,  em programas  de  promoção e  difusão  da  participação política  das

mulheres, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, sob pena da incidência do

acréscimo de  12,5% (doze  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento),   nos  termos  do  voto  do

Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações.  Ordem: 004. Processo:

0600261-34.2024.6.20.0025.  Classe Judicial:  RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador:

Relatoria Juiz da Corte 01. Relator: HALLISON REGO BEZERRA. Requerente: MARCOS

ANTONIO DE SOUSA.  Advogado:  YURI FELIPE LIMA DAMASCENO CORTEZ DE

MEDEIROS e outros. Requerido: Não definida. Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL

ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 01. Decisão: ACORDAM os Juízes do

Egrégio  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Rio  Grande  do  Norte,  por  unanimidade,  em

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,  em conhecer do recurso

interposto por MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA e  negar-lhe  provimento,   mantendo-se  a

sentença que desaprovou suas contas de campanha ao cargo de Vereador no Município de

Caicó/RN nas Eleições 2024. nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão.

Anotações  e  comunicações.  Ordem:  005.  Processo:  0600351-20.2024.6.20.0000.  Classe
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Judicial:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS.  Órgão julgador: Relatoria Juiz da

Corte 03. Relator: SUELY MARIA FERNANDES D. Requerente: PARTIDO VERDE - PV

-  REGIONAL  (RN)  e  outros  (2).  Advogado:  ANSELMO  PEGADO  CORTEZ  NETO.

Requerido:  Não definida.  Terceiros:  PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.

Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03.  Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer

da  Procuradoria  Regional  Eleitoral,  em  desaprovar  as  contas  do  PARTIDO  VERDE  -

REGIONAL (RN) referente às Eleições de 2024, determinando-se a  devolução da quantia de

R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) ao Tesouro Nacional, nos termos do voto da Relatora,

parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. Ordem: 006. Processo: 0600020-

85.2024.6.20.0049. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz da Corte 03.  Relator: SUELY MARIA FERNANDES D.  Requerente: PARTIDO DA

SOCIAL  DEMOCRACIA  BRASILEIRA  -  PSDB  -  45  -  MUNICIPAL  (TIBAU/RN).

Advogado: EUDES DIEGO PAIVA DO VALE. Requerido: MATEUS VIEIRA DA SILVA e

outros (1).  Advogado: LUCIANA LIMA BRAGA e outros.  Terceiros: PROCURADORIA

REGIONAL ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03. Decisão: ACORDAM

os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade,

em consonância parcial  com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do

recurso  interposto  pelo  DIRETÓRIO  MUNICIPAL  DO  PARTIDO  DA  SOCIAL

DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB (TIBAU/RN) e dar-lhe parcial provimento para anular

a sentença de ID 11235929, que havia homologado o pedido de desistência formulado pela

Federação PSDB-CIDADANIA,  extinguido o feito sem resolução de mérito e também para

manter a decisão que deferiu a transferência de domicílio eleitoral de MATEUS VIEIRA DA

SILVA para o município de TIBAU/RN, nos termos do voto da Relatora, parte integrante

desta  decisão.  Anotações  e  comunicações.  Ordem:  007.  Processo:  0600030-

32.2024.6.20.0049. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz da Corte 03.  Relator: SUELY MARIA FERNANDES D.  Requerente: PARTIDO DA

SOCIAL  DEMOCRACIA  BRASILEIRA  -  PSDB  -  45  -  MUNICIPAL  (TIBAU/RN).

Advogado: EUDES DIEGO PAIVA DO VALE.  Requerido: FRANCISCO JOSE FILHO e

outros (1).  Advogado: LUCIANA LIMA BRAGA e outros.  Terceiros: PROCURADORIA

REGIONAL ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03. Decisão: ACORDAM

os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade,

em consonância parcial  com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do

recurso  interposto  pelo  DIRETÓRIO  MUNICIPAL  DO  PARTIDO  DA  SOCIAL



4/9

U:\SJ.CGPP.SAP\[ATAS]\Ata 73 - 02.10.2025 Virtual.rtf

DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB (TIBAU/RN) e dar-lhe parcial provimento para anular

a sentença de ID nº. 11242186, que havia homologado o pedido de desistência formulado

pela Federação PSDB-CIDADANIA,  extinguido o feito sem resolução de mérito e também

para  manter a decisão que deferiu a transferência de domicílio eleitoral de FRANCISCO

JOSÉ  FILHO  para  o  município  de  TIBAU/RN,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  parte

integrante  desta  decisão.  Anotações  e  comunicações  Ordem:  008.  Processo:  0600419-

11.2024.6.20.0051.  Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz da Corte 03.  Relator: SUELY MARIA FERNANDES D.  Requerente: ENILDES DE

JESUS  PEREIRA  FERREIRA.  Advogado:  LEONARDO  VASCONCELLOS  BRAZ

GALVAO e outros.  Requerido:  Não definida.  Terceiros:  PROCURADORIA REGIONAL

ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03. Decisão: ACORDAM os Juízes do

Egrégio  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Rio  Grande  do  Norte,  por  unanimidade,  em

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,  em conhecer do recurso

interposto por ENILDES DE JESUS PEREIRA FERREIRA e dar-lhe parcial provimento para

fins de modificar  o  valor  a ser restituído ao Tesouro Nacional,  fixando a quantia  de R$

800,00  (oitocentos  reais),  mantendo-se,  no  entanto,  o  julgamento  de  desaprovação  da

prestação de contas da candidata recorrente, referente ao cargo de vereadora do Município

de São Gonçalo do Amarante/RN nas Eleições de 2024, nos termos do voto da Relatora, parte

integrante  desta  decisão.  Anotações  e  comunicações  Ordem:  009.  Processo:  0600349-

50.2024.6.20.0000.  Classe Judicial:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS.  Órgão

julgador:  Relatoria  Juiz  da  Corte  02.  Relator:  EDUARDO BEZERRA DE MEDEIROS

PINHEIRO.  Requerente: SOLIDARIEDADE - REGIONAL (RN) e outros (2).  Advogado:

ALEXANDRE MAGNO ALVES DE SOUZA e outros. Requerido: Não definida. Terceiros:

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 02.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do

Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,

em aprovar com ressalvas as contas do Diretório Regional do Partido Solidariedade/RN,

referentes às Eleições 2024, nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão.

Anotações  e  comunicações  Ordem:  010.  Processo:  0600111-79.2021.6.20.0018.  Classe

Judicial: RECURSO CRIMINAL ELEITORAL. Órgão julgador: Relatoria Juiz da Corte

02. Relator: EDUARDO BEZERRA DE MEDEIROS PINHEIRO. Revisor: Relatoria Juiz da

Corte  01.  Requerente:  MINISTERIO  PUBLICO  ELEITORAL.  Requerido:  JOSE

IRAILSON  DE  ALMEIDA  CAMARA.  Advogado:  BRENO  HENRIQUE  DA  SILVA

CARVALHO  e  outros.  Terceiros:  PROCURADORIA REGIONAL  ELEITORAL  /  RN.
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Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 02.  Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer

da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento para

manter incólume a sentença que absolveu José Irailson de Almeida Câmara, nos termos do

voto do Relator,  parte  integrante desta decisão.  Anotações  e  comunicações  Ordem:  011.

Processo:  0600237-06.2024.6.20.0025.  Classe Judicial:  RECURSO ELEITORAL.  Órgão

julgador:  Relatoria  Juiz  da  Corte  02.  Relator:  EDUARDO BEZERRA DE MEDEIROS

PINHEIRO.  Requerente:  ZAQUEU  FERNANDES  GOMES.  Advogado:  YURI  FELIPE

LIMA  DAMASCENO  CORTEZ  DE  MEDEIROS  e  outros.  Requerido:  Não  definida.

Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da

Corte 02.  Decisão:  ACORDAM os Juízes  do Egrégio Tribunal  Regional  Eleitoral  do Rio

Grande  do  Norte,  por  unanimidade,  em  consonância  com  o  parecer  da  Procuradoria

Regional Eleitoral, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto

do  Relator,  parte  integrante  desta  decisão.  Anotações  e  comunicações  Ordem:  012.

Processo:  0600254-42.2024.6.20.0025.  Classe Judicial:  RECURSO ELEITORAL.  Órgão

julgador:  Relatoria  Juiz  da  Corte  02.  Relator:  EDUARDO BEZERRA DE MEDEIROS

PINHEIRO.  Requerente:  VALDENIA BEZERRA DE LIMA.  Advogado:  YURI  FELIPE

LIMA  DAMASCENO  CORTEZ  DE  MEDEIROS  e  outros.  Requerido:  Não  definida.

Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da

Corte 02.  Decisão:  ACORDAM os Juízes  do Egrégio Tribunal  Regional  Eleitoral  do Rio

Grande  do  Norte,  por  unanimidade,  em  consonância  com  o  parecer  da  Procuradoria

Regional Eleitoral, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, determinando-se  ao

recorrente  o  ressarcimento  ao  Tesouro  Nacional  da  quantia  de  R$  7.500,00  (Sete  mil  e

quinhentos Reais), devidamente atualizada, nos termos do voto do Relator, parte integrante

desta  decisão.  Anotações  e  comunicações  Ordem:  013.  Processo:  0600273-

58.2024.6.20.0054. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz  da  Corte  02.  Relator:  EDUARDO  BEZERRA  DE  MEDEIROS  PINHEIRO.

Requerente: MARCOS VINICIUS DA ROCHA MENDES. Advogado: CARLO VIRGILIO

FERNANDES DE PAIVA e outros. Requerido: Não definida. Terceiros: PROCURADORIA

REGIONAL ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 02. Decisão: ACORDAM

os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade,

em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. O

Juiz Hallison Bezerra consignou o seu impedimento para atuar no feito, sendo substituído
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pelo Juiz Fábio Bezerra. Anotações e comunicações.. Presentes à sessão: DANIEL CABRAL

MARIZ  MAIA,EDUARDO  BEZERRA  DE  MEDEIROS  PINHEIRO,FABIO  LUIZ  DE

OLIVEIRA BEZERRA,MARCELLO ROCHA LOPES,MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE

AZEVEDO,RICARDO  PROCÓPIO  BANDEIRA  DE  MELO,RICARDO  PROCÓPIO

BANDEIRA DE MELO e SUELY MARIA FERNANDES D. Ordem: 014. Processo: 0600294-

87.2024.6.20.0004. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz  da  Corte  02.  Relator:  EDUARDO  BEZERRA  DE  MEDEIROS  PINHEIRO.

Requerente:  DANILO  QUEIROZ  LIMA.  Advogado:  THIAGO  CORTEZ  MEIRA  DE

MEDEIROS.  Requerido:  Não  definida.  Terceiros:  PROCURADORIA  REGIONAL

ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 02. Decisão: ACORDAM os Juízes do

Egrégio  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Rio  Grande  do  Norte,  por  unanimidade,  em

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,  em conhecer do recurso

interposto para negar-lhe provimento, mantendo-se a aprovação das contas com ressalvas e a

devolução ao Tesouro Nacional da quantia de R$ 2.494,02 (dois mil, quatrocentos e noventa

e quatro reais e dois centavos), nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão.

Anotações  e  comunicações  Ordem:  015.  Processo:  0600315-10.2024.6.20.0054.  Classe

Judicial: RECURSO ELEITORAL. Órgão julgador: Relatoria Juiz da Corte 02. Relator:

EDUARDO BEZERRA DE MEDEIROS PINHEIRO.  Requerente: PARTIDO LIBERAL -

PL -  22 -  MUNICIPAL (PARAÚ/RN) e outros (2).  Advogado:  EDMAR EDUARDO DE

MOURA  VIEIRA  e  outros.  Requerido:  Não  definida.  Terceiros:  PROCURADORIA

REGIONAL ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 02. Decisão: ACORDAM

os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade,

em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso

interposto pelo PARTIDO LIBERAL - PL - MUNICIPAL (PARAÚ/RN) e negar-lhe provimento,

nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações

Ordem:  016.  Processo:  0600331-70.2024.6.20.0051.  Classe  Judicial:  RECURSO

ELEITORAL.  Órgão  julgador:  Relatoria  Juiz  da  Corte  02.  Relator:  EDUARDO

BEZERRA DE  MEDEIROS PINHEIRO.  Requerente:  LUCAS VERON NASCIMENTO

DOS  SANTOS.  Advogado:  LEONARDO  VASCONCELLOS BRAZ GALVAO  e  outros.

Requerido:  Não definida.  Terceiros:  PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.

Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 02.  Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer

da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso interposto por LUCAS VERON

NASCIMENTO DOS SANTOS e dar-lhe parcial provimento,       para aprovar com ressalvas
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as contas do recorrente, relativas às eleições de 2024, mantida a obrigação de restituição da

quantia de R$ 520,00 (quinhentos e vinte Reais) ao Tesouro Nacional, nos termos do voto do

Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações  Ordem: 017.  Processo:

0600352-46.2024.6.20.0051.  Classe Judicial:  RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador:

Relatoria Juiz da Corte 02.  Relator: EDUARDO BEZERRA DE MEDEIROS PINHEIRO.

Requerente:  JOSE  CICERO  DA COSTA.  Advogado:  LEONARDO  VASCONCELLOS

BRAZ  GALVAO  e  outros.  Requerido:  Não  definida.  Terceiros:  PROCURADORIA

REGIONAL ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 02. Decisão: ACORDAM

os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade,

em dissonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso

interposto para dar-lhe parcial provimento para reformar a r. sentença atacada e aprovar

com ressalvas as contas do recorrente, relativas às eleições de 2024, mantida a obrigação de

restituição da quantia de R$ 332,01 (trezentos e trinta e dois Reais e um centavo) ao Tesouro

Nacional,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  parte  integrante  desta  decisão.  Anotações  e

comunicações  Ordem:  018.  Processo:  0600356-29.2024.6.20.0069.  Classe  Judicial:

RECURSO  ELEITORAL.  Órgão  julgador:  Relatoria  Juiz  da  Corte  02.  Relator:

EDUARDO BEZERRA DE MEDEIROS PINHEIRO.  Requerente:  ELIVELTON ROCHA

DA SILVA.  Advogado: JOYCE MIRELLA ALVES DE OLIVEIRA VALENTIM e outros.

Requerido:  Não definida.  Terceiros:  PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.

Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 02.  Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer

da Procuradoria Regional Eleitoral,  em conhecer do recurso interposto por ELIVELTON

ROCHA  DA  SILVA e  negar-lhe  provimento,  aprovando-se  as  contas  com  ressalvas  e  a

devolução ao Tesouro Nacional da quantia de R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos Reais),

nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações

Ordem:  020.  Processo:  0600370-11.2024.6.20.0005.  Classe  Judicial:  RECURSO

ELEITORAL. Órgão julgador: Relatoria Juiz da Corte 04. Relator: MARCELLO ROCHA

LOPES.  Requerente:  JOAO  MARIA  BERNARDINO  DA  ROCHA.  Advogado:

WELLINGTON  DE  CARVALHO  COSTA FILHO  e  outros.  Requerido:  Não  definida.

Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da

Corte 04.  Decisão:  ACORDAM os Juízes  do Egrégio Tribunal  Regional  Eleitoral  do Rio

Grande  do  Norte,  por  unanimidade,  em  consonância  com  o  parecer  da  Procuradoria

Regional Eleitoral, em conhecer do recurso interposto por JOAO MARIA BERNARDINO DA

ROCHA e  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  parte  integrante  desta
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decisão.  Anotações  e  comunicações  Ordem:  022.  Processo:  0600244-23.2024.6.20.0049.

Classe Judicial:  RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria Juiz da Corte 05.

Relator:  DANIEL  CABRAL  MARIZ  MAIA.  Requerente:  PARTIDO  DA  SOCIAL

DEMOCRACIA BRASILEIRA -  PSDB  -  45  -  MUNICIPAL (TIBAU/RN).  Advogado:

EUDES DIEGO PAIVA DO VALE.  Requerido:  JORGE FERREIRA LOPES.  Terceiros:

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 05.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do

Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,

em conhecer do recurso interposto pelo PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

-  PSDB em Tibau/RN e  dar-lhe  provimento,  para indeferir  o  pedido  de  transferência  de

domicílio eleitoral de J. F. L, nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão.

Anotações  e  comunicações  Ordem:  023.  Processo:  0600250-46.2025.6.20.0000.  Classe

Judicial:  PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  Órgão  julgador:  Relatoria  Presidência.

Relator: MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE AZEVEDO. Requerente: JUÍZO DA 001ª

ZONA  ELEITORAL  DE  NATAL  RN.  Requerido:  Não  definida.  Terceiros:

PROCURADORIA  REGIONAL  ELEITORAL  /  RN.  Vencedor:  Relatoria  Presidência.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, à

unanimidade, em consonância com o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, em

requisitar o servidor VITOR GEORGE COSTA GAMELEIRA, ocupante do cargo de Técnico

em Informações Geográficas e Estatísticas, de nível intermediário, do quadro de Pessoal da

Superintendência Estadual do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no Rio

Grande do Norte,  para  prestar  serviços  no Cartório  Eleitoral  da  1ª  Zona,  com sede  no

município de Natal/RN, pelo prazo de 03 (três) anos, com efeitos a contar da data de sua

apresentação na Zona Eleitoral,  e,  ainda,  com ônus remuneratório  a cargo do órgão de

origem, por se tratar de requisição inicial, nos termos do voto do Presidente, parte integrante

desta  decisão.  Anotações  e  comunicações.  Ordem:  019.  Processo:  0600327-

45.2024.6.20.0047. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

juiz da Corte 04.  Relator: MARCELLO ROCHA LOPES.  Recorrentes: THIAGO MEIRA

MANGUEIRA e  NICOLAU  CAVALCANTE  DANTAS.  Advogados:  MARIO  LUIZ  DE

ALBUQUERQUE CAVALCANTE - OAB RN8871 e LUIS MARCELO CAVALCANTI DE

SOUSA - OAB RN7003.  Terceiros:  PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL /  RN.

Decisão: Processo retirado de mesa em virtude do pedido de vista do Juiz Hallison Bezerra.

A Juíza  Suely  Silveira  proferiu  o  seu  voto  acompanhando o  voto  do  relator.  Os  demais

membros  ficaram  no  aguardo  do  voto-vista.  Ordem:  021.  Processo:  0600117-
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85.2024.6.20.0049. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

juiz da Corte 05.  Relator: DANIEL CABRAL MARIZ MAIA. Recorrente: PARTIDO DA

SOCIAL  DEMOCRACIA  BRASILEIRA  -  PSDB  -  45  -  MUNICIPAL  (TIBAU/RN).

Advogado:  EUDES DIEGO PAIVA DO VALE -  OAB RN14265.  Recorrido:  ANTONIO

NUNES DE MENEZES. Advogados: ALEXANDRE MAGNO ALVES DE SOUZA - OAB

RN2768 e outros.  Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN. Decisão:

Em razão  do  pedido  de  destaque  formulado pelo  Juiz  Eduardo Pinheiro,  o  processo  foi

retirado  da  pauta  de  julgamento,  nos  termos  da  Resolução  TRE-RN  nº  150/2025.  Não

havendo mais processos aptos para julgamento, ao final do terceiro dia útil foi encerrada a

sessão, às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do dia sete de outubro de dois mil e

vinte e  cinco.  Do que para constar eu,  _____________________________, Secretária  das

Sessões  (Ana Esmera Pimentel  da Fonseca),  lavrei  a  presente  Ata,  que,  depois  de  lida  e

aprovada, vai assinada por mim e pela Presidente.

Desembargadora Maria de Lourdes Medeiros de Azevêdo
Presidente


